
Prefeitura Municipal do Natal

Secretaria Municipal de Tributação

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Nº da Nota: 0000000304

Nº da Nota Substituída:

Data/Hora de Emissão: 01/06/2017 às 16:33:30

Competência: JUN/2017

Código de Verificação: 260880857

Data Prestação Serviço: 01/06/2017

Prestador de Serviços

CNPJ:

Razão Social:

07.757.959/0001-15

TRINDADE E CAVALCANTI ADVOGADOS S/C

156.426-9Inscrição Municipal:

Endereço: R JAIRO TINOCO, 1517, Lagoa Nova, 59054-530

Município: NATAL UF: RN

Telefone: E-mail:

Tomador de Serviços

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

358.432.254-53

ANTONIO JACOME DE LIMA JUNIOR

Inscrição Municipal:

Endereço: PRAÇA DOS TRÊS PODERES, CÂMARA DOS DEPUTADOS, GABINETE 230- ANEXO IV ,

Município: BRASILIA UF: DF

Telefone: E-mail: dep.antoniojacome@camara.leg.br

Serviços
17.13 - ADVOCACIA.

Nota Natalense

Item Descrição Quant. Vlr. Unitário Valor Total 
1 1,0000 10.000,00 10.000,00PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº 84/09 - do Sr. Chico Lopes - que

"propõe que a Comissão de Defesa do Consumidor requeira ao Tribunal de
Contas da União (TCU) realize auditoria nos procedimentos e na metodologia dos
reajustes tarifários anuais (RTA) e das revisões tarifárias periódicas (RTP) da
Companhia Energética do Ceará (COELCE), autorizados pela Agência Nacional de
Energia Elétrica (ANEEL), nos últimos cinco anos".
PROJETO DE LEI Nº 7.586/14 - do Sr. Jorge Tadeu Mudalen - que "dispõe sobre a
normatização das feiras livres espalhadas em todo o país quanto à disposição
dos produtos, conservação, identificação, informação quanto à origem, e sistema
de produção agro ecológico ou convencional e dá outras providências".
(Apensado: PL 6629/2016).
PROJETO DE LEI Nº 2.691/11 - do Sr. Ricardo Izar - que "altera o parágrafo único
do art. 32 da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do
Consumidor, que dispõe sobre a oferta de componentes e peças de reposição
por parte dos fabricantes e importadores".

OBS: OS SERVIÇOS DESCRITOS ACIMA JÁ FORAM DEVIDAMENTE QUITADOS.

Valor Total da NFS-e R$:  10.000,00

Deduções (R$)

*,**

Base Cálculo (R$)

*,**

Alíquota (%)

*,**

Valor do ISS (R$)

*,**

Outras Retenções (R$)

INSS (R$) IRPJ (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$)

Outras Informações
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Não gera direito a crédito fiscal de IPI.
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